Prefeitura Municipal de Jaguaré
Estado do Espirito Santo

PROJETO DE LEI N° 014, de 25 de fevereiro de 2014

Altera a Lei n° 678, de 15 de
dezembro de 2006, que dispde
sobre a criagdo de vagas para
estagiarios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARE, Estado do Espirito Santo. Fago
saber que a Camara Municipal de Jaguaré aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° O Art. 9°, inciso | da Lei Municipal n° 678, de 15 de dezembro de
2006, que dispde sobre a criagdo de vagas para estagiarios, autoriza o executivo
a assinar convénio e da outras providéncias, passa a vigorar com a seguinte
redacéo:

“Art. 9° Aos estagiarios serdo assegurados os seguintes direitos:

| - Jornada de estagio que sera de até 20 (vinte) horas semanais para
estudantes de ensino médio, de até 20 (vinte) horas semanais, para
estudantes de nivel técnico e de até 22 (vinte e duas) horas e 30 minutos
semanais para estudantes de ensino superior, devendo haver
compatibilidade com horario escolar;”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaguaré aos 254vinte e cinco) dias do més
de fevereiro do ano de dois mil e quatorz
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